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VARA CÍVEL DA COMARCA 

Maria Anamete dos Santos Pinto, B r a s i l e i r o ^ S o l t e i r o , p o r t a d o r 
d o R G ^ l . 0 0 8 . 9 2 1 , C P F ^ 9 1 3 . 5 8 0 . 0 0 4 - 6 8 , r e s i d e n t e n a R u a d a s G o i a b e i r a s , 
N°35,Porto d o M a n g u e / R N p o r intermédio d o s e u b a s t a n t e p r o c u r a d o r q u e 
e s t a s u b s c r e v e , c o m escritório p r o f i s s i o n a l l o c a l i z a d o n o endereço q u e 
c o n s t a n o p r e a m b u l o d e s t a , o n d e deverá r e c e b e r a s intimações, v e m p e r a n t e 
V . E x ^ , p r o p o r o p r e s e n t e : 

AÇÃO D E COBRANÇA D E SEGURO D P V A T . 
C O M P L E M E N T O 

E m f a c e d e : SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT, p o d e n d o s e r 
c i t a d a através d e s e u r e p r e s e n t a n t e l e g a l n a R u a S e n a d o r D a n t a s n° 7 4 , 5° 
a n d a r . R i o d e J a n e i r o - R J , C E P - 2 0 . 0 3 1 . 2 0 1 , C N P J 0 9 . 2 4 8 . 6 0 8 . 0 0 0 1 - 0 4 
e x p o n d o e a o f i n a l r e q u e r e n d o o s e g u i n t e : 

A B I N I T I O , d i a n t e d a situação f i n a n c e i r a e m q u e s e e n c o n t r a o 
P r o m o v e n t e r e q u e s t a i n i c i a l m e n t e a Justiça G r a t u i t a d e t a l f o r m a a p o d e r 
t e r a c e s s o a Justiça e f a z e r v a l e r o d i r e i t o d e i g u a l d a d e . D e s t a r t e , é 
cediço q u e p a r a q u e t e n h a eficácia o p e d i d o d e assistência judiciária 
g r a t u i t a , n a d a b a s t a além d o s i m p l e s p e d i d o , e x p o n d o a i m p o s s i b i l i d a d e d o 
c o n s t i t u i n t e e m c u s t e a r a s d e s p e s a s p r o c e s s u a i s , p r o f e r i d o e m petição 
i n i c i a l , c o n f o r m e p r e c e i t u a a L e i d e n°. 1 . 0 6 0 , d e 0 5 . 0 2 . 1 9 5 0 . 

I - SINOPSE DOS FATOS 

O a u t o r c o m u n i c a n t e / v i t i m a , i n f o r m a q u e n o d i a 1 3 . 1 2 . 2 0 1 3 , p o r 
v o l t a d a s 0 7 h 0 0 m i n , a v i t i m a t r a f e g a v a p e i a C o m u n i d a d e R i c o D o c e e m P o r t o 
d o M a n g u e / R N , c o n d u z i n d o a m o t o t i p o H O N D A P O P 1 0 0 , C O R 
V E R M E L H A , A N O / M O D E L O 1 3 / 1 4 , P L A C A O V Z 6 3 5 8 / R N , C H A S S I 
9 C 2 H B 0 2 1 0 E R 4 0 0 4 4 1 , P E N A V A M 5 8 4 1 3 1 1 1 9 , L I C E N C I A D A E M N O M E D E VÍTIMA, q u e e m 
d e t e r m i n a d o m o m e n t o , s o b r o u e m u m a c u r v a e c a i u v i o l e n t a m e n t e n o chão, 
q u e a v i t i m a f o i l e v a d a p a r a o H o s p i t a l M u n i c i p a l n a c i d a d e d e P o r t o 
M a n g u e / R N , o n d e r e c e b e u o s c u i d a d o s médicos, n a d a m a i s d i s s e , a b a i x o 
a s s i n o u . C o n f o r m e d o c u m e n t o s e m a n e x o . 
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D e v i d o â g r a v i d a d e d a s lesões s o f r i d a s , e m especial,ESCORIAÇÕES 
NO C O R P O E T R A U M A E M T O R N O Z E L O D I R E I T O , a u t o r e n c o n t r a - s e i n c a p a c i t a d o 
p a r a s u a s ocupações h a b i t u a i s , c o n f o r m e s e p r o v a c o m o s d o c u m e n t o 
a c o s t a d o s a e x o r d i a l , o n d e é p o s s i v e l s e a f e r i r a ocorrência d o s d a n o 
s o f r i d o s p e l o r e q u e r e n t e , a q u e r e s u l t o u e m i n v a l i d e z p e r m a n e n t e . 

O b s e r v a - s e q u e a p a r t e a u t o r a , q u e c o n f r o n t a n d o a n o r m a l e g a l , 
c o m a resolução d a s e g u r a d o r a d e m a n d a d a , c o n s t a t a - s e q u e o p a g a m e n t o 
a d m i n i s t r a t i v o , não f o i r e a l i z a d o c o n f o r m e a s e q u e l a q u e p o r t a o 
p r o m o v e n t e , e n t e n d e q u e s u a DEBILIDADE É DE CARATER TOTAL, p o r t a n t o , f a z 
j u s a o p a g a m e n t o i n t e g r a l d a s e q u e l a a d v i n d a d o s i n i s t r o . 

O s e g u r o D P V A T , f o i r e q u e r i d o v i a a d m i n i s t r a t i v a j u n t o a 
d e m a n d a d a , q u e a o l i q u i d a r o s i n i s t r o o f e z a m e n o r p a g a n d o a o p r o m o v e n t e 
a p e n a s o v a l o r d e R$ 2.362.50(Dois m i l , t r e z e n t o s e s e s s e n t a e dois r e a i s 
e cinquenta c e n t a v o s ) . 

A L e i n. 11.945/2009, f i x o u os v a l o r e s a serem pagos p e l a s 
seguradoras conveniadas, sendo que, giaando da ^'liquidação , dos 
s i n i s t r o s v i a a d m i n i s t r a t i v a as seguradoras dentre as quais f i g u r a a 
promovida, sem qualquer critério lógico, b i l a t e r a l e finalmente 
compressível v i s t o q u e , são destinados v a l o r e s que não retratam a lesão 
que é portador os beneficiários do acidente, d e s e j a m s e n d o que, t a i s 
v a l o r e s sejam e s t a b e l e c i d o s de forma transparente com os ditames l e g a i s 
e s t a b e l e c i d o no a r t . 31,11 da norma supra c i t a d a . 

2- DO VALOR A SER PAGO SEGUNDO O ART. 31,11 DA L E I N° 11.9445/2009. 

Ora Douto Julgador, f o i pago ao autor a importância de 
R$ 2.362.50(Dois m i l , t r e z e n t o s e s e s s e n t a e dois r e a i s e cinquenta 
centavos).Como o v a l o r e s t i p u l a d o p e l a norma l e g a l no caso de i n v a l i d e z , 
corresponde à até R $ 1 3 . 5 0 0 , 0 0 ( t r e z e m i l e q u i n h e n t o s r e a i s ) , d e l o g o , 
c o n c l u i - s e q u e a d e m a n d a d a , d e v e i n d e n i z a r o p r o m o v e n t e n o v a l o r d e R$ 
11.137.50(Onze mil,cento e t r i n t a e s e t e r e a i s e cinquenta centavos) 
c u j o s v a l o r e s d e v e m i n c i d i r j u r o s d e 1 % , r e t r o a t i v o s a d a t a d o s i n i s t r o , 
p o r t r a t a - s e d e c r i m e d e apropriação, a p l i c a n d o - s e a S u m u l a 5 4 d o S T J , n o 
c a s o e m t e l a . 

A prova do dano f o r a perfeitamente i d e n t i f i c a d a , apreciada p e l a 
seguradora, v i s t o que, já h o u v e u m p a g a m e n t o a d m i n i s t r a t i v o , efetuado de 
forma a menor em prejuízo da autora, do determinado por l e i . 

A n o r m a l e g a l d e t e r m i n a q u e o p a g a m e n t o d a s indenizações d e v e m 
s e g u i r a determinação f i r m a d a n o a r t . 3 1 . 1 1 d a L e i 1 1 . 9 4 5 / 2 0 0 9 , e não 
p o d e a r e q u e r i d a p a g a r o s v a l o r e s a o s beneficiários a f i r m a n d o q u e d e v e 
p r e v a l e c e r a s resoluções a d m i n i s t r a t i v a s . 
- D O R E Q U E R I M E N T O : 

P e l o E x p o s t o , r e q u e r a V . E x . a . , c o m f u n d a m e n t o n o a r t . 1 8 6 d o 
Código C i v i l Pátrio, c / c , n o a r t . 5°, d a L e i n . 5 . 1 9 4 / 7 4 , r e q u e r e r a 
procedência d a p r e s e n t e , p a r a o f i m d e c o n d e n a r a r e q u e r i d a , a 
complementação d o p a g a m e n t o d a indenização e m e p i g r a f e , fundada no v a l o r 
de R $ 8 . 7 7 5 , 0 0 ( O i t o m i l , s e t e c e n t o s e s e t e n t a e c i n c o r e a i s ) r e f e r e n t e ao 
DPVAT, f a c e a i n v a l i d e z s o f r i d a p e l o a u t o r , q u e v e i o a c o m p r o m e t e r a 



função d o a d q u i r i d a através d e a c i d e n t e d e trânsito, r e q u e r e n d o a i n d a o 
s e g u i n t e : 

0 1 - q u e S e j a c i t a d a a P r o m o v i d a , n o endereço d e c l i n a d o n 
e x o r d i a l , p a r a c o n t e s t a r n o p r a z o l e g a l , s o b p e n a d e r e v e l i a e confissão; 

0 2 - S e j a d e s i g n a d a audiência d e conciliação, não h a v e n d o 
p r o p o s t a d e a c o r d o e m a t o c o n t i n u o e m c o n f o r m i d a d e c o m o r i t o e s p e c i a l 
imposto a l i d e , t e n h a i n i c i o a instrução e j u l g a m e n t o ; 

0 3 - P r o t e s t a p r o v a r o a l e g a d o p o r t o d o s o s m e i o s d e p r o v a s e m 
d i r e i t o a d m i t i d o s e s p e c i a l m e n t e n a s p r o v a s d o c u m e n t a i s , q u e serão 
a p r e s e n t a d a s i n d e p e n d e n t e m e n t e d e intimação; 

0 4 - s e j a i n t i m a d o o a u t o r p a r a s e r i n q u i r i d o n o s a u t o s , e c o m 
b a s e n a Súmula 5 4 d o S T J , q u e o v a l o r d a condenação s e j a a c r e s c i d o d e 
j u r o s e correção monetária r e t r o a t i v o a d a t a d o s i n i s t r o ; • " 

0 5 - com fundamento no A r t . 221,1 do Código de Processo C i v i l 
Pátrio, s e j a a promovida, c i t a d a através de AR- (C o r r e i o s e Telégrafos); 

0 6 - c o m f u n d a m e n t o n o a r t . 2 7 4 d o C P C , s e j a d a d o a p r e s e n t e o 
r i t o ordinário; 

0 7 - s e j a a d e m a n d a d a c o n d e n a d a e m 2 0 % , s o b r e o v a l o r d a 
condenação, r e f e r e n t e à honorários a d v o c a t i c i o s , e , s e j a m i n t i m a d a s a s 
t e s t e m u n h a s a r r o l a d a s a p r e s t a r e m d e p o i m e n t o s o b a s p e n a s d a l e i ; 

0 8 - r e q u e r e intimação d a a S E G U R A D O R A LÍDER D O S CONSÓRCIOS DO 
S E G U R O D P V A T , p a r a r e m e t e r c o p i a d o p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i v o , o b j e t i v a n d o 
i n s t r u i r a p r e s e n t e l i d e ; 

0 9 - S e j a intimada a direção da c a s a h o s p i t a l a r onde o autor, 
ora p a c i e n t e , f o i atendido para d i s p o n i b i l i z a r prontuário também para 
i n s t r u i r a l i d e ; 

1 0 - r e q u e r a produção d e p r o v a p e r i c i a l , d e v e n d o s e r a p l i c a d o 
Resolução d o T J / R N , p a r a q u e s e j a r e a l i z a d o p r o v a p e r i c i a l , c o m p e r i t o 
i n d i c a d o p e l o J u i z o ; 

F i n a l m e n t e r e q u e r a g r a t u i d a d e d a Justiça n o s t e r m o s d o 
art.2° d a L e i n . 1 0 6 0 / 5 0 , p o r s e r o m e s m o p o b r e n a f o r m a d a l e i ; 

Dá-se a p r e s e n t e o v a l o r d e R $ 1 1 . 1 3 7 . 5 0 ( O n z e m i l , c e n t o e t r i n t a e 
s e t e r e a i s e c i n q u e n t a c e n t a v o s ) 

N e s t e s t e r m o s , 

P e d e e E s p e r a D e f e r i m e n t o . 
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